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DE GENERAL SAMPAIO
A VOZ SAMPAIENSE

ruorceçÃo N" az2lzoz6, DE 08 DE ABRTL DE 2026.

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de General Sampaio

EMENTA: Dispõe sobre a criação do Dístrito de
São João, bem como a denominação das
comunidades de Vila Cangati e Vila Ramalhete, no
Município de General Sampaio-CE., e dá outras
providências.

A Vereadora Diernis Samara Peixoto Goma, signatária do PT, nos termos do art.

173, do Regimento lnterno,lNDlCA, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de General

Sampaio, João Paulo Sales Cordeiro, após ouvido o soberano plenário, a enviar

para esta Casa Legislativa, Projeto de Leiconforme minuta em anexo, QUê dispõe

sobre a criação do Distrito de São João, bem como a denominação das

comunidades de Vila Cangati e Vila Ramalhete, no Município de General

Sampaio-CE., e dá outras providências.

Sala das Sessões do Plenário Vereador Delfino Peixoto Gomes, aos 08 de abril de
2026.
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